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FÁBIO SILVEIRA MACHADO  

Secretário de Governo 

Publicado por: 
Liara Souza Mattei 

Código Identificador:C96B9AD6 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 105, DE 27 DEZEMBRO DE 2022. 

 

Substitui representantes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social – SAS na Comissão de Seleção e 

Comissão de Monitoramento e Avaliação para o 

Edital de Credenciamento Público SAS 004/2019, e 

dá outras providências. 

  

O Prefeito em exercício de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município; 

  

Considerando a Portaria nº 006, de 8 de fevereiro de 2021; 

  

Considerando o Processo Administrativo MEM/020671/2022 – SAS; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Designar os representantes abaixo relacionados para atuar 

junto a Comissão de Seleção e Comissão de Monitoramento e 

Avaliação para o Edital de Credenciamento Público SAS 004/2019, 

conforme segue: 

  

Jean Pierre Martins Knepper, matrícula nº 39138, em substituição de 

Raquel Zorzolli Nebel Moraes, matrícula nº 28393; 

  

Eliane Ferreira Dias, matrícula nº 35256, em substituição de Camila 

Medeiros Coutinho, matrícula nº 30065. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Prefeita de Pelotas, em 27 de dezembro de 2022. 

  

MARCOS FERREIRA INSSARRIAGA  
Prefeito em Exercício 

  

Registre-se. Publique-se. 

  

FÁBIO SILVEIRA MACHADO  
Secretário de Governo 

Publicado por: 
Liara Souza Mattei 

Código Identificador:DA3FA178 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 101, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Designa representantes para comporem o Comitê 

Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Proteção 

e Defesa da Pessoa Idosa – RENADI, no âmbito do 

Município de Pelotas, e dá outras providências. 

  

O Prefeito em exercício de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município; 

  

Considerando o Decreto Municipal nº 6.656, de 14 de outubro de 

2022, que institui o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede 

de Proteção e Defesa da Pessoa Idosa – RENADI, no âmbito do 

Município de Pelotas; 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º Designar os representantes abaixo relacionados para 

comporem o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de 

Proteção e Defesa da Pessoa Idosa – RENADI, no âmbito do 

Município de Pelotas: 

  

I – Conselho Municipal dos Direitos do Idoso: 

  

Titular: Lélio Luzardi Falcão; 

Suplente: Jaime Roberto Bendjouya. 

  

II – Departamento de Atenção Primária da Secretaria Municipal de 

Saúde: 

  

Titular: Daiane Oliveira da Rosa – matrícula nº 35622; 

Suplente: Josiane Santos Palma – matrícula nº 39864. 

  

III – Núcleo de Violência da Vigilância Epidemiológica de Pelotas – 

VIGEP da Secretaria Municipal de Saúde: 

  

Titular: Naiana Alves Oliveira – matrícula nº 29329; 

Suplente: Karina do Amaral Rodrigues – matrículas nº 42410 e nº 

37081. 

  

IV – Rede de Atenção às Doenças Crônicas da Secretaria Municipal 

de Saúde: 

  

Titular: Laura MARISNAIDE Fiuza Leal – matrícula nº 38357; 

Suplente: Karla Lemos Voigt – matrícula nº 29576. 

  

V – Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de Assistência 

Social: 

  

Titular: Andréia Vieira de Souza Iriart – matrícula nº 33001; 

Suplente: Cirse Leal Lopes – matrícula nº 38360. 

  

VI – Centros de Referência Especializados de Assistência Social – 

CREAS: 

  

a) CREAS I: 

  

Titular: Maria Laíde de Lima Schellin – matrícula nº 12575; 

Suplente: Camila Silva Gonzales – matrícula nº 41886. 

  

b) CREAS Osório: 

  

Titular: Bianca Furtado Barni – matrícula nº 29534; 

Suplente: Adriana Marques Madeira – matrícula nº 38393. 

  

VII – Centros de Referência de Assistência Social – CRAS: 

  

Titular: Lisiane Moreira Chaves Silva – matrícula nº 32956; 

Suplente: Sandra Lizete da Silva Vilela Tavares – matrícula nº 20262. 

  

VIII – Secretaria Municipal de Educação e Desporto – SMED: 

  

Titular: Adriana Raquel Farias de Farias – matrícula nº 9749; 

Suplente: Perpetua Lacerda Pinto – matrícula nº 4920. 

  

IX – Secretaria Municipal de Segurança Pública – SSP: 

  

Titular: Raquel Bento Cardoso – matrícula nº 42342; 

Suplente: José Apodi dos Santos Dourado – matrícula nº 40571. 

  

X – Assessoria Especial do Pacto Pelotas pela Paz: 

  

Titular: Aline Crochemore Hillal de Maicá – matrícula nº 28109; 

Suplente: Taiana Fernandes Marreiro – matrícula nº 39848. 

  

XI – Cartório do Idoso da Delegacia Especializada de Atendimento à 

Mulher: 

  

Titular: Daniele Iglesias Langone dos Santos. 

  

XII – Polícia Militar: 

  

Titular: Marcos Zanetti da Cruz. 

  

XIII – Corpo de Bombeiros Militar: 

  


